
 

 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE FANTASIA COMPLETA DO LEÃO DAREN 
PARA A FORMATURA DO PROERD – PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA 
ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA 

 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 29/08/2025 À 03/09/2025 

 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de: 
( X )Média ( )Mediana ( )Menor Preço       ( )Outra:   

 
( X ) I - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180  (cento e 

oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

 
Objeto Und Qtde Contratante (Nome 

/UASG) 

Empenho/ 

Licitação 

Preço Unit. 

(R$) 

AQUISIÇÃO DE BRINDES 

(BICICLETA E MASCOTE) E 

FANTASIA DO LEÃO 

DAREN PARA PREMIAÇÃO 

DO PROERD 

UND 1 MUNICÍPIO DE 

CIANORTE – ESTADO 

DO PARANÁ 

PE 79/2025 5.199,99 

 

( X ) II - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem  em mais de 6 

(seis) meses. 

 
Objeto Fornecedor (Nome e CNPJ) Data do 

Orçamento/Cotação 

Preço Unit. (R$) 

CONFECÇÃO DE 01 FANTASIA 

MASCOTE DAREN PROERD 

TICO E TECO FANTASIAS 

CNPJ 42.010.429/0001-00 

29/08/2025 4.200,00 

CONFECÇÃO DE 01 FANTASIA 

MASCOTE DAREN PROERD 

SONHO MAGICO JOINVILLE  

CNPJ 41.281.160/0001-33 

29/08/2025 4.500,00 

CONFECÇÃO DE 01 FANTASIA 

MASCOTE DAREN PROERD 

JOANINHA ENCANTADA 

CNPJ 48.372.985/0001-02 

29/08/2025 5.300,00 

 

4. ANÁLISE DA PESQUISA 

 

Considerando que foi realizada pesquisa no portal Farol TCE/SC, conforme anexo, contudo não restou 

identificada a contratação do referido objeto com nenhum órgão público, optou-se em realizar a consulta 

direta com fornecedores, a fim de obter a cotação de preços.   

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o inciso I 

e II, como fonte de consulta, verificou-se que o valor médio de mercado por unidade do item “Fantasia 

Leão Daren” é de R$ 4.799,99 (Quatro mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 

Cumpre informar que a aquisição de fantasia se faz necessário para atender a demanda do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Videira/SC, tendo em vista que a 

fantasia será utilizada na formatura do PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS 

DROGAS E À VIOLÊNCIA – PROERD. Diante do exposto, e tendo sido observados os critérios legais, 

especialmente o inciso I e II, como fonte de consulta, conclui-se pelo parecer favorável à realização da 

aquisição da fantasia, com vistas a garantir a economicidade, eficiência e transparência na aplicação dos 

recursos do FMDCA, assegurando o pleno desenvolvimento das ações previstas no âmbito do programa. 

 



 

 

Preço de Referência R$ 4.799,99 

5. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este 

relatório, sendo, a consulta realizada no portal Farol do TCE/SC, a Ata de Registro de Preços nº 

372/2025, PE 79/2025, Município de Cianorte/PR, e os 03 (três) orçamentos da pesquisa direta com 

fornecedores. 

 

 

 

03/09/2025 

Responsável pela Pesquisa  



1 ..  

FOLHkS '. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE U 
- ' TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO , 

O Preíito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas Ror 
TORNA PUBLICO c 

- A adjudicação do objeto da licitação para as empresas vencedoras: Barbara Gasparucho Garcia como 
vencedora do Irem 2 no valor total de R$ 27.840,00 (vinte e sete mil, oitocentos e quarenta reais); M. M. MOREIRA E 
MOREIRA LTDA como vencedora dos Itens 1 e 3 no valor total de R$ 19.022,34 (dezenove mil e vinte e dois reais e trinta 
e quatro centavos). 

II - A homologação do procedimento administrativo referente à Licitação n° 7912025, modalidade Pregão Eletrônico, 
Processo 200/2025, concernente ao Registro de Preços visando à Aquisição de brindes (bicicleta e mascote) e fantasia 
cio leão Daren para premiação do PROERD. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varelia, em 15 de Julho de 2025. 

Marco Antonio Franzato 
Prefeito 

MARCO ANTONIO Assinado deforma digital 
por MARCO ANTONIO 

FRANZATO:30680 FRANZATO:30680085904 

08504 Dados: 2025.07.16 
15:26:02 -0300' 
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MUNICÍPIO DE CIANORTE 
ESTADO DO PARANÁ  

Ata de Registro de Preços N° 372/2025 - LCTIPMC 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 79/2025 - REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 meses 
O MUNICÍPIO DE CIANORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no. 76.309.80610001-28, 
com sede no Centro Cívico Edno Guimarães, 100, nesta cidade de Cianorte - Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Marco Antonio Franzato, portador da Cédula de Identidade RG 0 3.037.024-4/SSP-PR, inscrito no 
CPF sob o n.° 306.800.859-04, considerando o julgamento da licitação modalidade Pregão no 79I2025  resolve 
registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as 
normas constantes na Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal n.° 31/2023 e demais legislações aplicáveis. 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à Aquisição de brindes (bicicleta e mascote) e 
fantasia do leão Daren para premiação do PROERD, conforme especificações contidas no edital de Pregão n° 
79/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.2. Os órgãos participantes do presente procedimento são: 

Centro de Custo 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2. DO PREÇO REGISTRADO 
Ficam régistrados os preços, observada a ordem de classificação, da empresa M. M. MOREIRA E MOREIRA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à RUA PENSILVANIA, 72, RESIDENCIAL CENTURY PARK, CEP 
87201144, na cidade de CIANORTE/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.720.305/0001-30, telefone (44) 3631-2051, 
Email: apserrarezecomercio@hotmail.com,  neste ato representado pelo seu sócio administrádor, o Sr. MAGNER 
MICHEL MOREIRA, portador da Cédula de Identidade 59367447/ e do CPF 021.406.339-97, residente e domiciliado 
em CIANORTE/PR., ao final assinado, conforme os seguintes preços dos itens abaixo relacionados: 
Valor total da Ata de Registro de Preços: R$ 19.022,34 (dezenove mil e vinte e dois reais e trinta e quatro 
centavos) 

LT IT CÓD DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR 
UNlT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1 69537 Bicicleta com suspensão 
dianteira, freio a disco dianteiro 
e traseiro, aro 29. Conforme 
Termo de Referência 

Gott UN 15,00 R$ 921,49 •R$ 13.822,35 

1 3 69538 Fantasia do mascote/leão do 
Proerd. Conforme Termo de 
Referência. 

Pelucia UN 1,00 R 5.199,99 R$ 5.199,99 

3. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento do produ.it registrado nesta ata será requisitado através das Secretarias Municipais 
interessadas, mediante a elaboração de contrato ou nas hipóteses previstas no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021 
poderá ser requisitado por carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra. 
3.2. Cada nota de empenhoconterá no mínimo: 

1. Número da Ata; 

II. Quantidade do produto; 
III. Descrição do produto; 
IV. Local de entrega; 
V. Dotação orçamentária onerada; 
'VI. Valor. 

3.3. O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

-o 1g9 
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4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. O Município de Cianorte adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
4.2. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados através 
do órgão Oficial Eletrônico do Município de Cianorte. 

5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da data de sua assinatura, será de 1 (um) 
ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 

5.2. Caso seja prorrogado conforme estabelecido na cláusula anterior, as partes poderão reajustar o valor registrado 
de acordo como índice IPCA- (índice Nacional De Preços ao Consumidor Amplo), ou na falta deste, por outro índice 
de preços oficial ou não, que reflita a variação dos preços, no período do reajuste. No ato de prorrogação da vigência 
da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 

6. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  E DOS CONTRATOS DELA 
DECORRENTES: 
6.1. O acompanhamento e fiscalização do fornecimento de bens e materiais da presente Ata de Registro de Preços 
e dos Contratos dela decorrentes e demais atribuições descritas nos art. 80  e 90  do Decreto Municipal n.° 3112023 
serão realizados pela seguinte fiscal de contrato: Gislene Borges Gomes. 
6.2. As atribuições administrativas da Ata de Registro de Preços e dos Contratos dela decorrentes, especialmente 
as descritas no art. 70  do Decreto Municipal n.° 31/2023 serão realizadas pela seguinte gestora de contrato: Alanna 
Cristina Alberti. 

7. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. AAdministração Pública Municipal poderá promover a atualização dos preços registrados, nos termos do que 
dispõe o artigo 156 e 157 do Decreto Municipal n.° 31/2023. 
7.2. Para ser mantido o equilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, poderá ser solicitada pelo 
fornecedor/prestador, antes do fornecimento dos itens, a atualização dos respectivos preços devendo ser observado 
para tanto o que dispõe o artigo 158 do Decreto Municipal n.° 3112023. 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA OU PREÇO REGISTRADO 
8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

1. For liberado; 
II. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; 
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do artigo 156 da Lei Federal n.° 14.133/21; 
V. Praticar ato inidôneo superveniente ou comportamento irregular; 
VI. Não aceitar o preço revisado pela Administração. 
VII. Houver substancial alteração das condições do mercado. 

8.2. AAta de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
1. Pelo decurso do prazo de vigência; 
II. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. - 

8.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar do recebimento da comunicação. 

9. DAS RESPONSABILIDADES 



9.1. FORNECEDOR: 
9.1.1. O fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução desta ata. 
9.1.2. Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Município ou a terceiros, por si ou 
por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o Município de qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
9.1.3. Assumir integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne às obrigações 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho 
previstas na legislação específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação. 

9.1.3.1. A inadimplência do Fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir 
a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 20  do artigo 121 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
9.1.5. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas na licitação que deu origem 
ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações). 
9.1.6. Apresentar ao fiscal do contrato, sempre que esse solicitar, quaisquer documentos para fins de comprovação 
das condições do presente instrumento. 
9.1.7. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento 
Fiscal n° 095/2009 e alterações posteriores. 
9.1.8. Na oportunidade da emissão da nota fiscal deverá ser observada na própria nota (ou em relatório avulso 
anexo); as informações obrigatórias sobre o item/lote, identificando expressamente, quando for possível: 

• Descrição completa do item/lote, conforme descrito em contrato. 
• Nome do Local, endereço e data de entrega. 
• Número do Pregão e respectivo contrato. 
• Número do empenho. 

9.2. MUNICÍPIO: 
9.2.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na exécução do objeto 
contratado; 
9.2.2. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita entrega de bens contratados; 
9.2.3. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se, de forma isolada ou conjunta 
com o Gestor do Contrato,,a respeito da suspensão da entrega de bens. 
9.2.4. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições; 
9.2.5. Proceder as avaliações dos materiais entregues pela contratada; 
9.2.6. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
9.2.7. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover reuniões 
periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens. 
9.2.8. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
9.2.9. Verificar a correta aplicação dos materiais, quando aplicável; 
9.2.10. Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle• 
de qualidade dos bens a serem adquiridos; 

10. DA ENTREGA: 

10.1. Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria de Educação, no Centro Cívico n° 
100, que deverá ocorrer no prazo de até 15 dias após a solicitação. 
10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
10.3. O Recebimento do objeto será realizado: 

a. Provisoriaménte, de forma sumária, pelo fiscal de contrato ou servidor, designado pelo Chefe 
imediato/Secretáno Municipal, com verificação posterior da conformidade do. material com as exigências 
contratuais; , 
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b. Definitivamente, pelo fiscal de contrato ou servidor designado pelo Chefe imediato/Secretario Municipal, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

10.4. O objeto desta ata poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 
especificações constantes do Edital da proposta do contrato ou demais anexos podendo ser fixado pelo fiscal do 
contrato avaliado o caso concreto um prazo para a substituição do bem as custas do contratado e sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

10.5. Fazendo-se a opção pelo recebimento provisório, que terá prazo de 5 dias úteis, o recebimento definitivo será 
feito após a verificação da qualidade dos mesmos, e consequentemente aceito, no prazo de 10 dias úteis a contar 
do início do recebimento. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, após conferência quantitativa 
e qualitativa pela Divisão responsável pelo recebimento, com base nos preços unitários apresentados na 
proposta/lance e mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: 

a. Prova de regularidade relativo aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b. Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa; 
c. Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, e caso exista filial no Município de Cianorte a 
Cianorte a Prova de regularidade desta também deverá ser apresentada; 
d. Prova de regularidade relativo de FGTS; 
e Prova de regulandade relativo aos Débitos Trabalhistas (CNDT) 
f. Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ). 

11.2. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração, 
desde que o fornecedor nãô tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada 
na ata para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamentá da parcela. 
11.3. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N xVP xl, Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; V  = Valor da parcela a ser paga; 1 = Índice de compensação financeira, 
assim apurado: 1 = (TX/100)/365; TX = Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor 
Ampliado, do IBGE. 

12. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
12.1. O Fornecedor signatário da presente Ata será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações 
previstas no art. 155 da Lei n.° 14.133/2021: 

1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato, ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

1. Advertência: 
- Aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei n.° 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II. Multa: 
- Compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 



• ' ff.j» FOLHAS 

- 

- Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçao parcial do obJ1f) uV' 

- Moratória de 0,5% por dia sobre o valor total do contrato, limitado ao máximo de 10% do valor daAta de 
Registro de Preços licitada, pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens/lotes ofertados. 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

III. Impedimento de licitar e contratar: 
—Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do art. 155 da Lei n.° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: 
—Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 'e XII do caput 

do art. 155 da Lei n.° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 'grave qué a. 
sanção de impedimento de licitar e contratar disposto no item 12.2, inciso III" e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.3. As sanções previstas nos "incisos 1, III e IV do caput do art. 156 da Lei n.° 14.133/2021, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as multas previstas no inciso II do mesmo artigo. 
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
12.5. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
12.6. Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com a 
Instrução Normãtiva n° 37/2009 do TCE/PR. 

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO . 

13.1. Caso o fornecedor, praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública elencado no art. 50  da Lei Federal 
12.846/2013 e Decreto Federal 8420/2015 ficará submetido à responsabilização objetiva administrativa regida pelo 
Decreto Municipal 141/2020 e sanções descritas no art. 60  da Lei Federal 12.846/2013, sem prejuízo da 
responsabilidade penal. Para o disposto neste item, definem-se as segúintes práticas: 
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o. 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriédade visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital. 

13.2. Se os atos previstos como infrações administrativas .à Lei de Licitações n.° 14.133/2021 ou a outras normas de 
licitações e contratos da Administração Pública forem tipificados como atos lesivos na forma da Lei Federal 
12.846/13, poderão ser apurados e julgados conjuntamente, no mesmo processo aplicando-se o rito procedimental 
do Decreto Municipal 141/2020. 

• 144 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As alterações, prorrogações, extinções, penalidades e multas, obedecerão Lei Federal n° 14.133/2021, e 
seguindo as seguintes considerações:  

14.2. O fornecedor declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos. 
14.. Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou em 
parte, de qualquer das cláusulas e condições da presente ata e/ou seus anexos, tal fato não poderá ser considerado 
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pr no modificativo das condições da presente ata as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma tolerância 
2fl,shouvesse ocorrido. 

14.4. O Município de Cianorte se reserva no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do objeto 
registrado, desde que haja conveniência administrativa para este Município, devidamente autorizada e 
fundamentada. Se isso vier a ocorrer, o fornecedor terá o direito aos ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
14.5. Pela própria essência desta ata, a mesma não gera, em nenhuma hipótese, qualquer vínculo de origem 
trabalhista. 

14.6. O Município de Cianorte se reserva, ainda, o direito de recusar todo e qualquer material que não atender as 
especificações contidas no Pregão descrito na cláusula 1.1, ou que sejam consideradas inadequadas pela 
fiscalização competente. 
14.7. O fornecedor assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Município ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o 
Município de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
14.8. Os casos omissos serão decididos pela Administração, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
14.9. O presente instrumento está vinculado obrigatoriamente ao Edital de licitação e seus anexos. 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir 
com referência a presente Ata. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 15 de Julho de 2025. 

 

Documento assinado digitalmente 

MAGNERMICHEL MORRA 
Data: 16/07/202514:26:49-0300 
verifique em https:f/vatidar.iti.gov.br  

  

A 
Assinado de forma digital por 

ANTONIO MARCO ANTONIO 

FRANZATO:30680085904 FRANZATO:30680085904 
- Dados: 2025.07.17 09:28:53 -0300 

     

     

MAGNER MICHEL MOREIRA Marco Antonio Franzato 

M. M. MOREIRA E MORÉIRA LiDA Prefeito 
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MUNICIPIO DE CIANORTE 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 372/2025 
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o procedimento administrativo denominado 
Registro de Preços realizado por este Município mediante Pregão Eletrônico n° 79/2025, homologado em 15/07/2025. 
Objeto: Aquisição de brindes (bicicleta e mascote) e fantasia do leão Daren para premiação do PROERD. 
Empresa: M. M. MOREIRA E MOREIRA LTDA 
Valor da Ata de Registro de Precos: R$ 19.022.34 (dezenove mil e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos 
LT IT CÓD DESCRIÇÃO . MARCA UNID. QUANT. VALOR 

UNIT.R$ 
VALOR 
TOTAL R$ 

1 1 69537 Bicicleta com suspensão dianteira, 
freio a disco dianteiro e traseiro, 
aro 29. Conforme Termo de 
Referência 

Gott UN 15,00 R$.921,49 R$13.822,35 

1 3 69538 Fantasia do mascote/leão do 
Proerd. Conforme Termo de 
Referência. 

Pelucia UN 1,00 R$ 5.199,99 R$ 5.199,99 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 15 de Julho de 2025. 

Assinado deforma digital por 
MARCO ANTONIO MARCO ANTONIO 

FRANZATO:30680085904 TMNZATO:30680085904 
Dados: 2025.07.17 09:44:53 -0300' 

Marco Antonio Franzato 
Prefeito 
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MUNICIPIO DE CIANORTE
11z0 DELIC~" 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°37212025 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, toma público o procedimento administrativo denominado 
Registro de Preços realizado por este Município mediante Pregão Eletrônico n°7912025, homologado em 15/07/2025. 
Objeto: Aquisição de brindes (bicicleta e mascote) e fantasia do leão Daren para premiação do PROERD. 
Empresa: M. M. MOREIRA E MOREIRA LTDA 
Valor da Ata de Reriiatro de Preços: R 19022.34 (dezenove mi e vinte e dois reais e trinta e aUatro centavos) 

LT IT CÓD DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1 69537 Bicicleta com suspensão dianteira, 
freio a disco dianteiro e traseiro, 
aro 29. Conforme Termo de 
Referência 

Gott LJN 15,00 R$ 921,49 R$ 13.822,35 

1 3 69538 Fantasia do mascote/leão do 
Proerd. Conforme Termo de 
Referência. 

Pelucia UN 1,00 R$ 5.199,99 R$ 5.199,99 

Paço Municipal Wilson Ferreira Vareila, 15 de Julho de 2025. 

a e e 

Edição Ordinária - N° 3123 - Ano XIV 

Marco Antonio Franzato 
Prefeito 



 

 

 PROERD VIDEIRA/SC  

Rua Jundiaí, S/N, Sesi, Videira/SC – CEP 89564-334  

A/C Sargento Geliane:: 

 

Confecção de 01 fantasia mascote DAREN PROERD. 

Acompanha a fantasia; cabeça, braços com mãos acopladas, calça e sapatos/patas. 

Material utilizado; parte interna da cabeça feita em EVA 6mm branco, que dá a estrutura 

para a mesma, parte externa feita em espuma nos enchimentos e revestido de Pelúcia 

caramelo. 

Braços; parte interna feita em tecido Elástico para sustentação do mesmo, parte externa 

feita em Pelúcia caramelo. 

Calça; feita em Pelúcia caramelo. 

Sapatos/patas; parte interna feita em espuma que dá o enchimento, parte externa feita 

em Pelúcia caramelo. 

 

Prazo de 35 a 45 dias para fabricação 

 

Valor total R$ 4.200,00 com pagamento no envio da fantasia  

 

 

Este orçamento tem validade de 15 dias. 

 

Atenciosamente,  

 

TICO E TECO FANTASIAS 

 

 

 

Jaraguá do Sul, 29 de agosto de 2025. 

 

Tico e Teco Fantasias 

CNPJ 42.010.429/0001-00 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 345 – Centro – Jaraguá do Sul/SC – CEP 89257-701  

(47) 99653-4544 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROERD VIDEIRA/SC  

Rua Jundiaí, S/N, Sesi, Videira/SC – CEP 89564-334 

 

A/C Sargento Geliane: 

 

Confecção de 01 fantasia mascote DAREN PROERD. 
Acompanha a fantasia; cabeça, braços com mãos acopladas, 
calça e sapatos/patas. 
Material utilizado; parte interna da cabeça feita em EVA 6mm 
branco, que dá a estrutura para a mesma, parte externa feita em 
espuma nos enchimentos e revestido de Pelúcia caramelo. 
Braços; parte interna feita em tecido Elástico para sustentação do 
mesmo, parte externa feita em Pelúcia caramelo. 
Calça; feita em Pelúcia caramelo. 
Sapatos/patas; parte interna feita em espuma que dá o 
enchimento, parte externa feita em Pelúcia caramelo. 
 
Prazo de 45 dias para fabricação 
 
Valor total R$ 5.300,00 com pagamento no envio da fantasia. 
 
Atenciosamente, 
 
JOANINHA ENCANTADA 
CNPJ 48.372.985/0001-02 
Rua Hercílio Stal, 201, Rio Vermelho Estação – São Bento do 
Sul/SC – CEP 892926-60 
 

 



PROERD VIDEIRA/SC  

Rua Jundiaí, S/N, Sesi, Videira/SC – CEP 89564-334 

 

A/C Sargento Geliane: 

 

Confecção de 01 fantasia mascote DAREN PROERD. 
Acompanha a fantasia; cabeça, braços com mãos acopladas, 
calça e sapatos/patas. 
Material utilizado; parte interna da cabeça feita em EVA 6mm 
branco, que dá a estrutura para a mesma, parte externa feita em 
espuma nos enchimentos e revestido de Pelúcia caramelo. 
Braços; parte interna feita em tecido Elástico para sustentação do 
mesmo, parte externa feita em Pelúcia caramelo. 
Calça; feita em Pelúcia caramelo. 
Sapatos/patas; parte interna feita em espuma que dá o 
enchimento, parte externa feita em Pelúcia caramelo. 
 
Prazo de 45 dias para fabricação 
 
Valor total R$ 4.500,00 com pagamento no envio da fantasia. 
 
 
Atenciosamente, 
 
SONHO MAGICO JOINVILLE 
CNPJ 41.281.160/0001-33 
Servidão Cação, 101 - /Jarivatuba, Joinville/SC – CEP 89230-386 
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